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RESOLUÇÃO N.º 000001/2024

EMENTA:  AUDITORIA.  JUNTADA  DE  CÓPIA  ÀS
PRESTAÇÕES DE CONTAS DA CERB DE 2021 E 2022.
CONVERSÃO DO PROCESSO DE FORMALIZAÇÃO DE
CONTAS  DA  CERB,  EXERCÍCIO  DE  2021,  EM
PROCESSO  DE  CONTAS, POR  UNANIMIDADE.
EXPEDIÇÃO DE RECOMENDAÇÕES, POR MAIORIA. E
ENVIO  DE  CÓPIA  DOS  AUTOS  ÀS  COMISSÕES
PERMANENTES DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL
E DE MEIO AMBIENTE, SECA E RECURSOS HÍDRICOS
DA ALBA E À SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, POR
UNANIMIDADE.

Vistos, etc.

Resolveram os Exmos.  Srs.  Conselheiros:  a) por  unanimidade,  pela juntada de cópia dos
presentes  autos  ao  processo  de  prestação  de  contas  da  CERB,  exercício  de  2022
(TCE/003855/2023),  e  ao  processo  de  “Formalização  de  Prestação  de  Contas”  da  CERB,
exercício de 2021 (TCE/003951/2022);  b) por unanimidade, pela conversão do processo de
“Formalização de Prestação de Contas” da CERB (TCE/003951/2022), exercício de 2021, em
“Processo de Contas”, na forma do art. 10, §3º, da Resolução n° 96/2022 deste TCE, para que
sejam avaliados os impactos dos achados auditoriais relativos ao “Programa 312 - Recursos
Hídricos” no mérito dessa prestação de contas;  c) pela expedição de recomendações:  c.1)
por  maioria  de  votos,  ao  Diretor-Presidente  da  CERB para:  c.1.1)  exigir  a  elaboração de
estudos  visando  aprimorar  o  aproveitamento  dos  recursos  hídricos  subterrâneos  e  de
superfície do Estado da Bahia, conforme determina o art. 4º do Regimento Interno da CERB;
c.1.2) promover a definição de critérios objetivos que orientem a priorização dos municípios
e localidades a serem beneficiados com a implantação de sistemas de abastecimento de
água para atender aos efeitos emergentes das secas, de modo a possibilitar a equidade no
atendimento  à  população,  diante  do  disposto  no  art.  9º,  inciso  VI,  da  Lei  Estadual  nº
2.929/1971;  c.1.3) assegurar que a fiscalização dos contratos seja exercida exclusivamente
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por  gestores  e  fiscais  formalmente  designados  e  competentes  para  atuação  na  área,
conforme  previsto  no  art.  5º  do  RILC  da  CERB;  e  c.1.4) garantir  que  os  sistemas  de
abastecimento de água executados disponham dos equipamentos e materiais necessários ao
processo de desinfecção ou adição de desinfetante, conforme preceitua o art. 24 da Portaria
do Ministério da Saúde GM/MS nº 888/2021; c.2) à unanimidade, à CERB para: c.2.1) adotar
a prática de realizar levantamento das ligações domiciliares a serem executadas, registrando
o  endereço  e/ou  coordenada  geográfica,  durante  a  fase  interna  de  licitação  e,  após  a
prestação  dos  serviços,  realizar  o  cadastro  das  ligações  domiciliares  efetivamente
executadas;  e  c.2.2) providenciar  o  devido  recebimento  das  obras,  com  a  respectiva
documentação  que  comprove  a  plena  funcionalidade,  previamente  à  transferência  de
responsabilidade para os Municípios; c.3) ao Secretário da SIHS para: c.3.1) à unanimidade,
adotar  as  providências  cabíveis  para  a  elaboração  de  diagnóstico  da  situação  da
disponibilidade hídrica no Estado da Bahia, com vistas a priorizar as ações com objetivo de
atenuar  os  efeitos  da  seca  no  semiárido,  em  atendimento  ao  disposto  no  art.  2º  do
Regimento Interno da SIHS; e c.3.2) por maioria de votos, promover a definição de critérios
objetivos que orientem a priorização dos municípios e localidades a serem beneficiados com
a implantação de sistemas de abastecimento de água para atender aos efeitos emergentes
das  secas,  de  modo  a  possibilitar  a  equidade  no  atendimento  à  população,  diante  do
disposto no art. 9º, inciso VI, da Lei Estadual nº 2.929/1971; d) à unanimidade, pelo envio de
cópia dos autos:  d.1) às Comissões Permanentes de Agricultura e Política Rural e de Meio
Ambiente, Seca e Recursos Hídricos da ALBA, para que tenham conhecimento do seu inteiro
teor  e  adotem as  providências  que  julgarem cabíveis  no  âmbito  de  suas  competências,
conforme art. 71, inciso XII, da Constituição Estadual, e arts. 49, 51 e 54 da Resolução ALBA
nº 1.193/1985 (Regimento Interno); e  d.2) à Secretaria do Planejamento, em virtude das
irregularidades identificadas nos itens 5.1 e 5.2 do Relatório de Auditoria, para que tenha
conhecimento do seu teor e adote as providências que julgar cabíveis no âmbito de suas
competências. Vencida, em parte, a Exma. Sra. Conselheira Carolina Matos, que converteu
em determinações as recomendações dos itens “c.1.1”, “c.1.2”, “c.1.3”, “c.1.4” e “c.3.2”.
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Conselheiro(a) - Assinado em 26/02/2024

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro(a) - Assinado em 27/02/2024

Antonio Tarciso Souza de Carvalho
Representante do MP - Assinado em 26/02/2024

Luciano Chaves de Farias
Secretário(a) - Assinado em 26/02/2024
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